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Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense a
Jadilson Alves de Souza.

     A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que
dispõe o Art. 26, inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-Grossense a Jadilson Alves de Souza.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

            Jadilson Alves de Souza nasceu no ano de 1967 em Minas Gerais. É casado com Leia
Gomes Miller Souza e têm três filhos. Em Minas Gerais, sua família desenvolvia atividades de
agricultura para subsistência.

No ano de 1975, motivados pelos preços das terras em Mato Grosso e com o objetivo de

prosperar, vieram para o município de Salto do Céu. Lá, também trabalharam com a agricultura.

 Entre os anos de 1997 a 2004, Jadilson foi secretário de obras do município de Salto do

Céu. No ano de 2004 foi eleito vereador e, entre 2005 e 2006, foi presidente da Câmara de

Salto do Céu.

No ano de 2009, Jadilson mudou-se para o município de Porto Esperidião e se tornou

empresário no ramo da Construção Civil. Nesse período, construindo diversas obras na região

para empresas privadas e órgãos públicos, ficou conhecido como um dos principais

empresários da região.
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No ano de 2011 Jadilson mudou-se para o município de Curvelândia e continuou

atuando como empresário. Em 2020 concorreu às eleições para prefeito municipal e foi eleito.

Hoje, atua como gestor do município e é um dos prefeitos mais atuantes da região oeste.

Para tanto, apresento o Projeto de Resolução e peço apoio dos nobres pares pela sua
acolhida e merecida aprovação.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 26 de Novembro de 2021

 

Dr. Gimenez
Deputado Estadual
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